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TERMo DE coNTRATo oe enesraçÃo DE sERVrÇos,
euE FAZEM ENTRE sr o(A) sEcRETAnra oe rrurÂrucrn,
noorcscÊructA E JUVENTUDE E ANToNro cARDoso
LINHARES MARTINS.

O MUNIC|PIO Oe CRnfeÚS situado à Rua Galeria Gentil Cardoso, no 20, centro, Crateús/CE,
inscÍito(a) no CNPJ/MF sob o 07.982.036/0001-67, através da SECRETARIA Oe trufÂNCn,
ROOIESCÊNC|A E JUVENTUDE, neste áo representado(a) pelo(a) S(a) HELANE MENDES
RODRIGUES, doravante denominada CONTRATANTE, e o Sr. ANTONIO CARDOSO
LINHARES MARTINS, inscÍito no CPF no 001.434.80&9'1, residente e domicilâdo na Rua
Joaquim Nabuco, 430, apto 1800, baino MeiÍeles, Fortaleza/Ce, doravante designado
CONTRATADA, nêsle ato representado por sua procuradora legal, a Sra. lanny Rodrigues da
Silva, inscrito(a) no CPF no 058.682.09$03, tendo em viíe o que consta no Processo no

00029.20250718/0002-06 e em observância às disposiçôes da Lei no 14.133, de ío de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante
as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

t. cúusuua PRffiEtRA-oBJETo (art 92, te []
í.1. O obieto do presente instrumento é LOCAÇÁO Of Uu tuÓvet, SITUADO NA RUA DO
rNsTtruro sRrure truÊs, N"232, BAtRRo cENTRo, DESTTNADo Ao FUNCToNAMENTo DA
CASA Do coNSELHo rurELAR JUNTo A SECRETARTA oe rNrÂrucn, ADoLEScÊNctA E

JUVENTUDE DO MUNICíP|O Oe CnnreÚS - CE., nas condiçó€s estabelecidas no Termo de
ReÍerência.

1.2. Objeto da contrataÉo

ITEI,i DESCRIÇAO qTD UND V. UNIT V. TOÍAL

I LocAÇÃo DE rMóvEL 12.o rr/tês 2.ooo,oo 24.ooo,m

LocAÇÃo oe uu ilrlóvrl, srruADo NA RUA Do lNsTtruro SANTA tNÊs, N"232, BAtRRo
CENTRO, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA CASA DO CONSELHO TUTETAR JUNTO A
sECRETARTA DA rrrÂucrn, ADoLEScÊNcA E JUVENTUDE oo uuxtcipto DE cRATEús - cE

2. cúusuLA seouruol - vrcÊNclA E pRoRRoGAçÃo
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CoNTRATO N. 202508í4000í
INExIGIBILIDADE ELETRÔNrcA No INExo32,2o2s.SIAJ
PROCESSO ADt IN|STRATIVO N" 00029.20250718/0002-06

1.3. Vinculam esta contrataÉo, independentemenle de transcriÉo:
1.3.1 . O Termo de Referência;
't .3.2. A Propostâ do contratado:
'l.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2.1. O pÍazo de vigência da contrataÉo é de 12 mêses, podendo ser prorrogados
sucessivamenle, Íespêitada a ügência máxima decenal, desde que haja previsáo em edital e
que a auloridade compêtentê ateste que as condiçóês e os preços permanecêm vantajosos para
a Adminiíraçáo, pêrmitida a nêgocieÉo com o contráado ou a extinçáo contráual sem ônus
para qualquer das partes.

2.2. A protrogaçâo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condiçôes e os preços permanêcêm vantajosos para a AdministrâÉo, permitida a
negociaçáo com o contratado, áentando, ainda, para o cumprimênto dos sêguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonslrado no processo que a forma de prestaçáo dos serviços
tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discona sobre a execuçáo do contrato, com informações de
que os seÍviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificáiva e molivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realizaÉo do seÍviço;

d) Haja manifestaçáo expressa do contíatado informando o interesse na pronogaçáo;

e) Se,a comprovado qu€ o contreledo mantém âs condifoes iniciais de habilitaÉo.
2.3. O contratado náo tem direito subjetivo à pronogaçáo contÍatual.
2.4. A pronogaçáo do prazo de ügência dependeÉ da comprovaçáo pelo LOCATÁR|O de que
o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da anuênciâ
expressa do LOCADOR, mediante assináuÍa do termo âditivo.

2.5. Caso náo tenha interesse na pronogação, o LOCADOR deverá enviar comunicaçáo escrita
ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 30 (tÍinta) dias da data do teÍmino da vigência do
contrato, sob pena de aplicaçáo das sançóes cabíveis por descumprimento de dever contratual.

3. CúUSULA TERCETRA - ÍilODELOS OE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUA]S (aÊ 92,
lV, Vll e XVllll
3.1. O regime de execuÉo contratuâ|, os modelos de gestáo e de execuÉo, assim como os
prazos e condiçóes de condusáo, entrega, observ4áo e recebimento do objelo constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUTNTA- PREÇO íarr 92, Vl
5.1. O valoÍ total da contratação e de 24.000,00 (vintê e quatro mil reaas), sêndo pâgo
mensalmente o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

5.2. No valor acima es1áo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas de@rrentes
da execução do obje,to, indusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comeÍciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objelo de contrâtaçáo.
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4. CúUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Náo será admitida a subcontratação do obieto contÍatual.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGATENTO (aÉ 92, V e Vr)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a eíe CoÍ ráo.
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z. cúusut-l sÉnul - REAJUSTE (arr 92, v)
7.1. Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locaÉo com prâzo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicaçáo do índice de Preços para o Consumidor Amplo -
IPCA, medido mensalmente pelo lnstitúo Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde
que seja obseÍvado o interregno minimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura do
contrato, para o primeiro reajuste, ou da datâ do último reajuste, para os subsequenles.

7.2. Se a variaçáo do indexador adotado ímplicar em reâjusle despÍoporcional ao preço medio
de mercado para a presente locaçáo, o LOCADOR aceitará negociaÍ a adoçáo de preço
compatível ao mercado de locâçáo do municipio em que se situa o imóvel.

7.3 Caso o LOCADOR nâo solicite o reajuste áé a datra dâ pronogaçáo contratual, na pacluaÉo
do termo adiüvo, oconerá a preclusáo do direito, e nova solicitaçáo so poderá ser pleiteada após
o decurso de novo intenegno mínimo de 1 (um) ano, contado na íorma pÍevista nesle contrato.

7.4 O reaiuste será Íormalizado no mesmo instrumenlo de pronogaÉo da vigência do contrato,
ou por apostalâmento, caso realizado em outra ocasiáo.

8. CúUSULA OTTAVA - DOS DEVERES E RESPONSABTLTDADES OO LOClrÁArc. 1a*.
92, X, Xl ê XIV)

8.1. Os deveres e as responsabilidades do LOCATÁRO encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR. (arr 92,
XlV, XVI e XVll)
9.1. Os deveres e as Íesponsabilidades do LOCADOR encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

10. cúusuLA DÉctnA- oAs BENFETTORTAS E COilSERVAÇÃO
10.1 O LOCATÁR|O poderá realizar todas as obras, modifica@s ou benfêitorias com prévia

autoÍizaçáo/conhecimento do LOCADOR, sempre que a .l/.ilize,çâo do imóvel estiver
comprometida ou na iminência de quahuêr dano que comprometa a continuaÉo do presente
contrato;
10.2. As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, seráo indenizáveis e permitem o exercícío do
direito de retenÉo;

í 0.2.1. Na impossibilidade da obtençáo da prévia anuência do LOCADOR, é facultado ao
LOCATÁR|O a realizaçáo da benfeitoria útil sempre que assim dáerminar o interesse público

devidamente moüvado;

10.2.2. As benfeitorias uteis náo autorizadas pelo LOCADOR poderáo ser levantadas pelo

LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

10.3. As benfeitorias voluptuárias seÉo indenizáveis caso haja prévia concordáncia do
LOCADOR;

10.3.1 Caso náo haja concordância da indenizaçâo, poderáo ser levantadas pelo
LOCATÁRIO, finda a locaÉo, desde que sua retiÍada náo afete a e§rutura e a subslância do
imóvel.
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10.4 O valor dê toda ê qualquer indenizaçáo poderá ser abatido dos aluguéis, áé integral
ressarcimenlo, no limite estabelecido pelas partes, medianle termo aditivo.

10.5. Caso as modificaçóes ou adaptaçóes Íeitas pelo LOCRTÁR|O venham a causar algum
dano ao imóvel durante o período de locaÉo, este dano deve ser sanado às expensas do
locnrÁRro.
10-6. Finda a locaçáo, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi recebido
pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descriçáo minuciosa elaborâdo quando da vistoria
para entrega, salvo os dêsgastes e deterioraçôes deconentes do uso normal.

rr. clÁusut-l oÉcr*n PRfttEtRA - GARAilTtA DE ExEcuçÃo (aÍr 92, xlt|
1 1 .1 . Náo haverá exigência dê garantia contratual da execução.

12. cúusuLA oÉcrnl SEGUNDA - |NFRAÇÕES E sAr{ÇôEs ADiilNlsrRATrvAs (arL
92, XIV)

12.1. Comete inÍraÉo administÍaliva, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o mntratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contÍato;

b) der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍaÉo ou
ao funcionamento dos seNiços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuÉo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entregâ do ob,eto de contrataÉo sem

motivo ju§íÍicado;

e) apresentar documentaÉo falsa ou pre§aÍ dedaraçáo falsa durante a execuçáo do
contrato;

0 praticar alo fraudulenlo na execuçáo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezá;

h) praticar ato lesivo previsto no arl- 5o da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013.

12-2. Seráo aplicadas e contÍatado que incorÍer nas infraçÕes acima descíitas as seguintes
sançóes:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justiíicaÍ a imposiÉo dê penalidade mais grave (art. 156, §2, da Lei no 14.'t33, de
2021\:

ll) lmpedimento de licitar e contratâÍ, quândo práicadas as condutas descÍitas nas alineas
"b", "C e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiÉo de
penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2O21):

lll) DeclâraÉo de inidoneidade para licitar e contratar, quando pÍaticadas as condutas
descritas nas alíneas'e", f , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bêm como nas alíneas
"b", "C' e "d", que justifiquem a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

14.133, de 2021).

lV) Multa:
1) Moratória de 1o/o (um. poÍ cento) por dia de áraso injuíificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contÍáo poÍ
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2olo (dois por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentaÉo, sudementação ou reposiçâo da garantia.
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a. O atraso superior a 30 ORINTA) dias autoÍiza a Admini§raçáo a pÍomover a
extinçâo do contÍato por descumpÍimeÍrto ou cumprimento inegular de suas dáusulas, confoÍme
dispóe o inciso I do aí. 137 da Lei n. 't4.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infraçoes descritas nas alíneas "e" a'h" do subitem
12.'1, de 10 o/o a 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória, paÍa a inexecuçáo total do contrato previía na alinea "C do
subitem 12.1, de 2Oo/o a 300/o do valor do Contráo.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a mutta seÍá de 20.o/o a
30% do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5% a
20% do valor do Contrato.

7) PaÍa a infraÉo descÍita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa sêrá dê 8% a
25% do valor do Contrato, ressâlvadas as seguinles infraçóes:

12.3. A aplicaçÉro das sançôes previstas neste Contrato náo exdui, em hipótese alguma, a
obrigaÉo de reparação integral do dano causado ao CoÍ ratânte (art. 156,§9",daLei no 14.133,
de 20211

í2.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato podeÉo ser aplicadas cumulatavamente com a
multa (ert. í 56, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicâÉo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimeáo (ârt. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indeniza@s cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmenle devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valoÍ, a dÍferença
será descontada da garantia preslada ou seÍá cobÍada judicialmente (art. 156, §8o, da Leí no

í4.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminiírativamente no prazo mátmo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
12.7 . A aplicÀçào das sançóes Íealizar-se-á em processo administÍativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimerúo previsto no caput
e paÍágrafos do art. 158 da Lei no 14.133,de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍalar.
12.8. Na aplicaçáo das sanções seráo considerados (aÍt. 15ô, §1o, da Lei no í4.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidadê da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concrelo,
c) as circunstâncias agÍavanles ou atenuanles;
d) os danos que dela provierem paÍa o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conÍoÍme normas e

orientaÉes dos órgâos de controle.
12.9. Os atos previslos coíÍlo infrações adminislrativas na Lêi no í4.í33, de 2021, ou em outras
leis de licitaçóes e contÍatos da Administraçáo Pública que também sejam tipiÍicados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamentê, nos mesmos autos,
obseÍvados o rito procedimental e autoÍidade competente definidos na Íeferida Lei (art. 159).

12.10. A peÍsonalidade juridica do Contretado poderá sêr desconsiderada sempre que utilizada
com âbuso do direito parâ facilitar, encobÍir ou dassimular a práica dos atos ilícilos previstos
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nestê ContÍato ou para provoc:tr confusáo pâtrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das
san@s aplicadas à pessoa juridica seráo eíendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administraçáo, à pessoa jurídicâ sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relaçáo de coligeçáo ou controle, de fáo ou de diÍeito, com o Contretedo, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisê juridicá prévie (art. í 60,
da Lei no 1 4 .133 , de 2021)
12.11. O Contratante dêverá, no prazo máximo de 'Í5 (quinze) dias uteis, conlado da data de
aplicação da sânção, informaÍ e manter alualizados os dados Íelativos às sânçóes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cada§ro Nacional de EmpÍesas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 16'1, da Lei no 14.í33, de 2021)
12. í 2. As sançóes de impedimento de licitar e contrataÍ e dedaraçáo de inidoneidade para licitar
ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de mutta
administrativa e/ou indenizaçóes, náo inscrítos em dívida ativa, podeÉo sêr compensados, tolal
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Íeferido órgáo deconentes deíe mesmo contrato
ou de outros contratos administralivos que o contratado possua @m o mesÍÍro órgáo ora
contratante, na forma da lnstruçáo Normãtiva SEGESiME no 26, de í 3 de abril de 2022.

í3. CLÁUSULA DÉC]ÍúA TERCETRA - DA EXTrNçÂO CONTRATUAL (arr 92, XlXl
13.1. O contrato será eíinto quando cumpridas as obriga@s de embas as partes, ainda que
isso ocona antes do prazo estipulado para lanto.
13.2. Sê as obrigaçóes náo forem cumpridas no pÍam estipulado, a vigênciâ ficará pronogada
até a conclusão do objeto, qlso em que deverá a Administrâçáo providenciar a readequaÉo do
cronograma Íixado para o contÍato.
13.3. Quando a náo condusão do contrato ÍefeÍida no item anterior deconer de culpa do
contratado:

a) ficârá ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecÍivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administraçáo opiar pela extinÉo do conlrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execuÉo contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto anles de cumpÍidas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos moüvos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contÍaditório e a ampla defesa.

13.4-1. Neía hipótesê, aplicem-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A afteracÃo social ou a mocliÍicaçáo da Íinalidadê ou da êírutura dâ empÍesa náo
ensejará a extanÉo se não restringir sua cepacidadê de concluir o contrato.

13.4-2.1. Se a operação implicâr mudançâ da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para aheraçáo subjeüva.

13.5. O termo de extinçáo, sempre que possível, será precedido.
'13.5.'1.. Balanço dos eventos contráuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2.. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. lndenizaÉes e multas.
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13.6. A extinção do contrato náo configura óbice paÍa o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em quê seÉ concedida indenizaçáo por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o'14.133, de 2O21).

13.7. O contrato poderá seÍ extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnicâ, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado íunçá) na contÍataçáo
diÍeta ou atue nâ ÍiscalizaÉo ou na gestáo do contrãto, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o teÍceiro grau (art. í4, inciso lV, da Lei
n.o 14.'133, de2021).

r+. cúusuue oÉcma QulnTA - DoTAÇÃo oRçAHENTÁRn (aÍr 92, vlu)
1 4. 1 . As despesas deconêntes da preser e contratação conerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL On trufÂruCn, ADOLESCENTE E

JUVENTUDE, na dotaçáo: 2929.08.243.0131.2.162 - Funcionâmento das Atividades do
Conselho Tutelar, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903600/33903614 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física/LocaÉo de lmóveis, R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais): Na fonte
de Recursos: 1.500.0000.00.

14.2. A dolaçÁo relativa aos exercícios financêiros subseguenlês seÍá indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos cÍéditos conespondentes, mediante
apoíilamênto.

rs. cLÁusuLl DÉcmA eurNTA- Dos cAsos oililssos (aÉ.92, il)
í5.í. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na
Lei no '14.133, de 2021, e demais normas federais apliéveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesâ do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.
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16. CúUSULA OÉCtÍrtA SEXTA- ALTERAÇÕES

16. t. Eventuais alteraçóes contráuais reger-sefu pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei no 14.133, de 2021.
't6.2. Caso, por razóes de ,nteresse público devidamênte justificâdas, o LOCATÁR|O decida
devolver o imóvel e rescindiÍ o @ntreto, enles do término do seu prEzo de vigência, Íicará
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notiÍique o LOCADOR, poÍ escrito, com
antecedência mínima de 30 (tÍinta) dias;
16.2.1 . Neía hipótese, caso não notifique tempêslivemente o LOCADOR, e desde que este náo
tenha inconido em culpa, o LOCATÁRIO íicará sujeito âo pâgamento de multa equivalente a 02
(dois) aluguéis, segundo proporçáo prevista no art. 4o da Lei 8.245, de 1991 e no art, 413 do
Código Civil, considerando-sê o prazo res{anle para o término da vigência do contrato;
'16.3. Se, durante a locaÉo, a coisa locada se &teriorar, sem culpa do LOCATÁR|O e o imóvel
ainda seÍvir para o fim a que se disponha, a este cabeÉ pedir redução proporcional do valor da
locaÉo;
16.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contÍato, náo podêÉ o LOCADOR Íeaver o
imóvel locado (art. 40 da Lei Federal n. 8.24511991)

Rue Geteria Gentit Cardoso. 2o - Centío, ól,7oo-ooo



ff cnareus

rz. cúusur-l oÉcrml sÉniln - pueLlcAÇÃo
17. t - lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente in§rumento no PoÍtal Nacional de
Contrataçóes Públicas (PNCP), na forma previsla no art. 94 da Lei 't4.133, de 2021 , bem como
no respectivo sítio oficial na lntemet, em atenÉo ao âÍt. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021 , e
âo art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011, clc aÍ1.70, §3o, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

rg. cLÁusuLn oÉcttm orlvA- FoRo (aÊ 92, §i.)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cráeús para diÍimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que náo puderem ser crmpostos pela conciliaÉo. conforme
art. 92, §ío, da Lei no 14.133121.

CRATEUS/CE, 14 de Agosto de 2025.

ffi!"*),an du Q.lu rn ,
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFANCIA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE

HELANE MENDES RODRIGUES
Responúvel legal da CONTRATANTE
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TESTEMUNHAS:

fluru &,{1o,.,, ost (66 .qB}.36

ANTONIO LINHÂRES MARTINS

CONTRATADA
lanny Rodrigues da Silva

Responsável legal da CONTRATADA
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